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Indicação nº 385/2020

Exma. Srª.
Ana Maria Ferreira Proença
Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova
Nesta.


Senhora Presidente,
O vereador infra-assinado, na forma regimental, requer a V. Exa. enviar ofício ao Executivo solicitando, por meio do DEMUTRAN, avaliar a possibilidade de parcelamento dos valores das multas emitidas aos infratores das regras de trânsito no município.
O parcelamento já é realidade em outros municípios e pode contribuir para que os infratores estejam em dia com o pagamento de suas multas.


Ponte Nova, 14 de maio de 2020.


Carlos Alberto Montanha da Silva - MDB
Av. Dr. Cristiano de Freitas Castro, 74 | Chácara Vasconcelos | Ponte Nova | MG | CEP: 35430-037
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